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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2020 

  

PROCESSO N.º 63.247/19 
 
 

Nome:  

CPF n.º  

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:  Estado: 

Telefone:  Fax:  

Pessoa para contato:  

 
 
Recebemos, através do acesso à página www.franca.sp.gov.br, neste data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
 
 
Local:__________________ , ____,   de __________________ de 2020. 
 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
 

 

 
Senhor Licitante,  
 
Visando a comunicação futura entre o Município de Franca e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Coordenadoria de Compras e Licitações por meio do 
E-mail: licitacoes@franca.sp.gov.br. Observação: Indicar no E-mail, quando do envio, na barra “assunto” 
o número do pregão em testilha.  
 
A não remessa do recibo ou a não indicação no E-mail, quando do envio, na barra assunto do numero 
da concorrência em testilha exime a Coordenadoria de Compras e Licitações da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais.   
 
 
Franca, 15 de Setembro de 2020. 
 
 
 
 
EÇIETE MARIA NEVES 
Secretária Municipal de Ação Social 
Autoridade competente 

http://www.franca.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@franca.sp.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

PROCESSO Nº 63.247/19 

 

OBJETO CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO, DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INTERPRETE DE LIBRAS PARA ATENDIMENTO AO PUBLICO COM 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA, EM LOCAIS PREVIAMENTE DETERMINADOS PELA 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL   

 

  

ANEXOS I FORMULÁRIO PROPOSTA 

 II MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 III MINUTA DO CONTRATO 

 
 IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
 V DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  VI VALOR ESTIMADO MEDIO 

 

ÍNDICE: 

 

ITEM  ASSUNTO 

1  DO OBJETO 

2  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4  DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8  DOS RECURSOS 

9  DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

10  DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

11  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14  DO FORO 

15  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020 

 

PROCESSO Nº 63.247/19 
 

DATA: 01/10/2020. 

 

HORÁRIO: 14h30min. 

 

Local: Sala Anexa da Coordenadoria de Compras e Licitações – Rua Frederico Moura, 1517                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
- 1º Andar – sala 03, Bairro Cidade Nova – Franca – SP.  
 

A Prefeitura Municipal de Franca, por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as 
condições deste Edital e seus Anexos. 
 
Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital, bem como os preceitos do 
direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos nºs 3.555, de 
08/08/2000, 3.722, de 09/01/2001, e suas alterações, e subsidiariamente aos dispositivos da Lei nº 
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. 
 

1. DO OBJETO:  

1.1   CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO, DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INTERPRETE DE LIBRAS PARA ATENDIMENTO AO PUBLICO COM DEFICIÊNCIA 

AUDITIVA, EM LOCAIS PREVIAMENTE DETERMINADOS PELA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL   

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.   
 
2.1 . Poderão participar desta licitação pessoas físicas que atendam todas as exigências constantes 
neste edital e que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado. 
2.2 Não será permitida a participação de pessoas físicas:  
2.2.1 Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com este Município nos termos 

do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  
2.2.2 Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;  
2.2.3 Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;  
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO.           

 
3.1      Os proponentes deverão fazer seu credenciamento no ato da abertura da sessão pública deste 
PREGÃO, devendo identificar-se, exibindo Cédula de Identidade ou documento equivalente, para em 
seguida fazer a entrega dos envelopes, conforme subitens abaixo.  

 

3.2      Aberta a sessão, os interessados apresentarão DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE 

CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (VIDE ANEXO VI) e entregarão os 
envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecido, procedendo-se à sua imediata abertura 
e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório. 
 

3.3 A DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, não 

deve integrar os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

constituindo-se documento a ser fornecido separadamente, por fora dos envelopes.  

 
4.       DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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4.1. A proposta comercial e os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser 
apresentados no local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes separados, devidamente 
fechados, sendo vedada outra forma de entrega dos referidos envelopes.  

 
4.1.1 Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
 

 ENVELOPE A - PROPOSTA COMERCIAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 

EDITAL DO PREGÃO Nº 31/2020 

PROPOSTA COMERCIAL 

NOME E CPF DO PROPONENTE 

 

 ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 

EDITAL DO PREGÃO Nº 31/2020 

DOCUMENTAÇÃO 

NOME E CPF DO PROPONENTE 
 

4.1.2 A apresentação de proposta por parte da licitante implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 
 
4.1.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

4.1.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

4.2. DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A” 

 
4.2.1.  Deverá ser impressa em 01 (uma) via, em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal do licitante proponente, sendo firme e precisa, sem alternativas de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, conforme Anexo I 

(Formulário Proposta) deste Edital. 
 

4.2.2 Constar preço unitário e preço global da proposta, conforme descrito no Anexo I, em moeda 
corrente nacional (R$), estando incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento do objeto licitado, ressalvadas a hipótese prevista no § 5º, do Artigo 65, da 
Lei nº 8.666/1993. Em caso de divergência entre os preços unitário e preço global da proposta, serão 
considerados os primeiros. Será obrigatório apresentar o Formulário Proposta (Anexo I), preenchida 
diretamente no original ou em modelo semelhante à planilha padrão da Prefeitura Municipal de Franca. 
 

4.2.3 Dados da conta bancária, constando o nome do banco, a agência e o número da respectiva 

conta. Deverá ser indicada apenas uma conta por CNPJ. Obs. Qualquer alteração posterior do 
banco, agência ou número da respectiva conta deverá ser informada, através de ofício, endereçado ao 
Setor de Tesouraria;  
 
4.2.4 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura 
deste Pregão. 
 

4.2.5 O prazo de pagamento será conforme indicado no subitem 11.1 deste Edital. 
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4.2.6 As notas fiscais referentes a serviços deverão ser entregues na contabilidade até três dias uteis 
antes do termino do mês e aquelas referentes a materiais até um dia útil antes do termino do mês. 
 
4.2.7 O prazo contratual será até o final do fornecimento, contados a partir da assinatura da respectiva 
Autorização de Fornecimento/Contrato. 
 
4.2.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o seu 
julgamento. 
 
4.2.9  Em caso de omissão de qualquer prazo ficará estabelecido o prazo constante neste Edital. 
 

4.3.  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “B” 
 
4.3.1 A habilitação da licitante detentora da melhor oferta será verificada, após a análise e julgamento 
das Propostas de Preços, devendo apresentar os seguintes documentos:  
 
a) Cópias do RG e CPF; 
 
b) Certidão da Fazenda Municipal do domicílio da licitante, mediante Certidão Negativa de Débito Geral, 
no prazo de sua validade; 
 
c) Declaração de possuir disponibilidade de trabalho para diferentes horários (inclusive finais de 
semana), atendendo sempre os interesses da população e do gestor da assistência social; e, ainda, ter 
Certificado de conclusão ou estar cursando algum curso de Linguagem de Libras; 

 
d)  Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da união, conforme 
Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005;  
 
e) Certidão negativa da fazenda estadual, no prazo de sua validade;  
 
f) Declaração de possuir condições de deslocar para realização dos serviços sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Franca; 
 
g)  Comprovação que possui qualificação para a realização dos serviços, ora licitados, através de  
diplomas e/ou certificados e/ou declarações emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando trabalho semelhante ao do objeto ora licitado.  
 
h)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011.  
 
i)   Declaração de não parentesco, conforme modelo constante do Anexo IV deste edital     
 

4.3.2. A não apresentação de qualquer dos documentos indicados neste subitem implicará a 

inabilitação da proponente. 
 
4.3.3 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
4.3.4 A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pela própria 
Comissão de Licitação, se os dados existirem em outro documento apresentado.  
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4.3.5 Os documentos necessários à “HABILITAÇÃO” poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por funcionário da Coordenadoria de 
Compras e Licitações. As autenticações de documentos que por venturas dependerem do servidor terão 
que ser, obrigatoriamente, efetuados com antecedência mínima de 24 horas da data da sessão 
inaugural, à exceção dos que forem obtidos via Internet, que não precisarão ser autenticados, os quais 
serão validados mediante consulta para comprovação de sua regularidade. Não serão autenticados 
documentos no dia da sessão de licitação. Frisa-se que as autenticações que ocorrerem na 
Coordenadoria de Licitações e Compras não serão realizadas no momento da entrega dos documentos 
pelas empresas, mesmo que efetuados com antecedência mínima de 24 horas da data da sessão 
inaugural, devendo ser retirados um dia após a sua entrega no balcão. 
Observação: A Comissão Permanente de Licitações não reconhece VÁLIDO e PROCEDENTE o intento de se apresentar documentos impressos 
autenticados digitalmente pelo cartório CENAD (Central Notarial de Autenticação Digital), de modo a comprovar a veracidade das informações prestadas 
relativas à participação no certame, visto que em diligencias realizadas junto a este órgão tivemos a seguinte explicação sobre o processo de autenticação 
digital e os requisitos para aferir sua autenticidade: “O embasamento jurídico e a validade dos atos realizados por esta central provém da Medida Provisória 
2200-2 e do Provimento nº 22/2013 da Corregedoria Geral de Justiça de SP. De acordo com estas, a impressão de um documento eletrônico por ente sem fé 
pública caracteriza a impossibilidade de comprovação da autoria e integridade do documento, tornando-se este um cópia meramente simples. Para validade, 
o documento deve ser entregue em formato digital e verificado no link de consulta da CENAD”. Ocorre que conforme informado pelo Sr. Coordenador os 
documento impressos autenticados digitalmente pelo cartório CENAD constam expressamente o aviso de que “uma vez impresso perderá sua validade”, 
mesmo que estes viessem acompanhados da mídia para validação das cópias apresentadas, sendo que as cópias autenticadas seriam aquelas presentes na 
mídia, e não as anexadas ao processo. Portanto, os documentos autenticados pelo CENAD somente teriam validade em meio eletrônico para a conferência 
junto ao site e não em forma impressa como apresentado e solicitado no edital. Assim sendo, como tal previsão não consta expressamente no edital este tipo 
de documento impresso autenticado digitalmente pelo cartório CENAD não será aceito pela COPEL. 
Igualmente não terão como validos os documentos de hablitação e/ou credenciamento em cópia autenticada digital pelo denominado “cartório virtual” a 
exemplo do Cartório Azevedo Bastos acompanhada da respectiva certidão de autenticação digital com prazo de validade expirado, que impossibilita que sua 
autenticidade seja confirmada pela COPEL e/ou pregoeiro e sua equipe de apoio ou mesmo por qualquer pessoa no site do Cartório. Ao contrário, estando 
aludida certidão de autenticação digital dentro do prazo de validade a mesma será aceita sem ressalvas.  
 

5 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

5.1  A sessão para recebimento e para abertura dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e 

“DOCUMENTAÇÃO”, será pública, dirigida pelo Pregoeiro, que será assistido pela Equipe de Apoio, e 
se realizará no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, com observância às condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, no Decreto 
nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, e subsidiariamente aos dispositivos da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores ao Decreto Municipal nº 9.032 de 25 de fevereiro de 2008. 
 
5.2  No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão credenciar-se junto 
ao Pregoeiro, por meio de instrumento próprio, com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente, conforme item 3 deste Edital. 
 

5.3 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO”.  
 

5.4 Serão abertos os envelopes “PROPOSTA COMERCIAL”, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelos representantes das 
licitantes que estiverem presentes. 

 

6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. O Pregoeiro verificará a conformidade das propostas apresentadas com as condições 

estabelecidas no subitem 4.2. deste Edital. 
 
6.2. Dentre as propostas de preços que estiverem em conformidade com as condições fixadas no 

subitem 4.2 deste Edital, o Pregoeiro classificará aquela de menor preço e também aquelas que 
apresentarem preço global até 10% (dez por cento) superior à proposta de menor preço, para participar 
da etapa competitiva de lances verbais. 
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6.2.1. Quando não forem apresentadas, no mínimo, 03 (três) propostas na condição definida no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes à de menor preço, até o máximo 
de 03 (três), para que as licitantes participem da competição de lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços ofertados nas suas propostas. 

 

6.3. As proponentes classificadas conforme exposto nos subitens 6.2 ou 6.2.1, será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor 
pelo Pregoeiro. 
 
6.4. A desistência de qualquer proponente em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da fase de lances do certame, permanecendo o último lance ou a 
proposta escrita na sua forma original. 
6.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação. 
 

6.6. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço por item. 
 
6.7. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. O 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com a vencedora, com vistas à obtenção de melhores preços. 
 
6.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante 
que a tiver formulado, com base na documentação apresentada. 
 
6.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o respectivo serviço objeto deste Edital, pelo Pregoeiro. 
 
6.10. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto deste Edital. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a vencedora, com vistas à obtenção 
de melhores preços. 
 
6.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes a 
qual, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio 
e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 

 
6.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
6.13. A Prefeitura Municipal de Franca não aceitará, em hipótese alguma, futuras alegações de 
omissão, na "PROPOSTA", de serviços necessários à execução do Contrato ou de inexatidão 
relativamente à quantidade dos serviços contratados, com o objetivo de alterar o preço proposto. 

 
6.14. Uma vez apurada, no curso da contratação, que a contratada acresceu indevidamente aos seus 
preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos de 
qualquer natureza não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com a conseqüente redução dos preços praticados e o reembolso dos valores 
porventura pagos a maior à contratada. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

7.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
7.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 

8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, depois de declarada 
a vencedora, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais 
no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar as contra-
razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.2. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes importará a decadência do direito de 
recurso, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, a vencedora. 
 
8.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
8.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.5. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente no endereço 
abaixo e dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Franca, o qual decidirá sobre os recursos 
após apreciação e parecer da Coordenação Jurídica de Contratos. 
 
8.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 

Coordenadoria de Compras e Licitações - Rua Frederico Moura, n° 1517 – bairro Cidade Nova, 

Franca - SP, nos dias úteis no horário de 08:30 às 11:00 e de 13:00 às 16:00 horas. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos vencidos os respectivos prazos legais. 
 

9. DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
9.1. Procedida à homologação, pela autoridade competente, da adjudicação proferida pelo Pregoeiro, 
a empresa adjudicatária, no prazo de 02 (dois) dias úteis, receberá a Ordem de Fornecimento. 
 
9.2. A recusa injusta da adjudicatária aceitar a Autorização de Fornecimento (AF) no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 
habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

 

9.3. Expirado o prazo fixado nos subitens 9.1 e 9.2, a Prefeitura Municipal de Franca poderá convocar 
as proponentes remanescentes, por ordem de classificação, para os fins ali indicados, em igual prazo ou 
revogar a licitação. 

 

9.4. As proponentes convocadas na hipótese prevista no subitem 9.4 supra, não ficarão sujeitas a 
penalidades, em caso de não aceitação das condições ali indicadas.       
 

10. DA EXECUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 
 
10.1 A entrega dos serviços se dará em 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei e a prestação 
de serviços em locais previamente determinados pela Secretaria de Ação Social, dentro do perímetro do 
Municipio de Franca.         
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10.2 A licitadora, através de seu representante, somente receberá os serviços, se os mesmos 
estiverem dentro das exigências da presente convocação.  
 
10.3  O transporte, assim como todos os encargos atinentes a atividade será de responsabilidade do 
contratado. 
 

11 DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
 
11.1.  Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Finanças do Município, exclusivamente por 
meio de créditos em conta bancária em nome da licitante adjudicada, mensalmente, por hora 
efetivamente trabalhada.  
 

12.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1  Será aplicada a multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços, até o     
máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor de cada item, parcela ou saldo da Autorização 
de Fornecimento (AF) ou Contrato em atraso e demais multas previstas no Contrato em anexo. 

 
12.2. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto desta licitação, a 
adjudicatária, garantida a defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação, ficará sujeita à 
suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Franca e à multa até o limite de 10% (dez por cento) sobre o preço global do serviço. 

 
12.3.  A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido no subitem 9.1 do Edital, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária a uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 

 
12.4.  A Prefeitura Municipal de Franca poderá rescindir o Contrato, se ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/1993, e nas condições indicadas no Artigo 79 do 
mencionado diploma legal. 

 
12.5.  Constitui motivo bastante para anulação da Ordem de Fornecimento (OF) ou rescisão do 
Contrato a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 

 

12.6.  As multas constantes dos subitens 12.1 ao 12.3 do Edital, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente conforme o caso, são meramente moratórias, não isentando a contratada do 
ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 
12.7.  A proponente que apresentar documentação falsa no certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e seus Anexos e das demais cominações legais. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
13.2. A Prefeitura Municipal de Franca poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
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tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

 
13.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 
13.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, o Pregoeiro, na Coordenadoria de 

Compras e Licitações - Rua Frederico Moura, n° 1517 – Bairro Cidade Nova, Franca - SP – 

telefones: (0xx16) 3711-9160 / 3711-9080, fac-símile: (0xx11) 3721-8888 ou para 
sergio_copel@franca.sp.gov.br. 

 
13.5. Indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura da futura Autorização 
de Fornecimento/Contrato, acompanhado de cópia do instrumento legal que confere tais poderes. 

 
13.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública do Pregão. 

 
13.6.1 Cópias deste Edital, deverão ser retiradas pelos interessados na Rua Frederico Moura n.º 
1.517, 1º andar – neste município de Franca, Estado de São Paulo, de segunda à sexta-feira, das 08:30h 
às 11h e das 13h às 15:30h, local e horário onde, também poderão obter quaisquer outros 
esclarecimentos de que necessitem para o perfeito entendimento do presente Edital. 
 
13.6.2.  As cópias supra mencionadas serão fornecidas aos interessados, mediante o pagamento de 
R$ 20,90 (vinte reais e noventa centavos), nos horários e endereço acima, referente ao custo 
reprográfico. 
 

13.6.3.  O edital também estará disponível, para ser retirado na íntegra, no endereço eletrônico 
www.franca.sp.gov.br , no link “Licitações e Compras”, sem qualquer custo para o licitante. 
 
13.6.4 Com exceção do “Aviso de Licitação” que será publicado no Jornal de circulação local 
contratado para as publicações dos atos oficiais do Município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e 
na página da Prefeitura disponível na Internet, as outras informações relativas ao procedimento serão 
publicadas somente no Jornal de circulação local contratado para as publicações dos atos oficiais do 
Município e na página da Prefeitura de Franca: www.franca.sp.gov.br – link: Licitações e Compras, 
conforme autoriza a Lei n.º 8.666/93. 
 
13.6.5.  Serão afixados no quadro mural de compras da Prefeitura Municipal de Franca, todos os atos 
pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e respostas aos 
interessados, resultados da fase da habilitação e classificação das propostas. 
 

13.6.6.  As publicações referentes ao julgamento das propostas, adjudicação, homologação e outras 
informações pertinentes ao processo serão veiculadas somente na Imprensa Oficial, contratada pelo 
Município para realizar suas publicações oficiais. 
 
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
 
13.7.1 Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e comerciais que recaírem 
sobre os bens, ocorrerá por conta da firma adjudicatária, cabendo ao contratante apenas o pagamento 
do preço estipulado. 

 

14 DO FORO 

mailto:sergio_copel@franca.sp.gov.br
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14.1 Fica eleito, desde já o foro deste município de Franca, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos oriundos ou relativos à aplicação do presente Edital e pelo futuro contrato, com 
renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.  
 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1 – A despesa, orçada em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos), onerará os recursos orçamentários, 
reservados na funcional programática que se segue: 

 
02.00.00 – MUNICIPIO DE FRANCA 
02.06.04 – FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
142422027 – APOIO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
F 0636  

 

 

 

 
ELIETE MARIA NEVES 

Secretária Municipal de Ação Social 
Autoridade competente 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020 

 

PROCESSO Nº 63.247/19 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

Local e data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA. 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCA, o Sr. ___________________________, Carteira de Identidade nº _______________, Órgão 
Expedidor _______, CPF nº ________________________, ao qual outorgamos os mais amplos 
poderes, inclusive, efetuar lances, interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e 
documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

 
ATENCIOSAMENTE, 

  
 

 

 

 

_________________________________________________ 

ASSINATURA  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020 

 

PROCESSO Nº 63.247/19 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 

                                            Eu, ___________________________, portador do RG nº 

____________________ CPF nº ______________, DECLARO, especialmente para o EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2015, que não tenho parentesco com servidor do órgão licitante, ou 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consangüíneo ou afim de servidor público do 

órgão ou entidade licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro 

da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação, conforme disposições previstas 

na legislação vigente. 

 

       Franca, __ de ________________ de 2020. 

 

 

       ____________________________________  
       Responsável da Licitante 
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ANEXO V  

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020 

 

PROCESSO Nº 63.247/19 
 
 
 
 
             Eu, ___________________________, portador do RG nº 

____________________ CPF nº ______________,, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/02, 

declaro para os devidos fins de direito que cumpro plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos 

no edital em epígrafe. 

 

 

    Sendo expressão da verdade subscrevo-me. 

 

 

 

   Franca, ___ de _______________ de  2020. 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

 (nome do representante e da empresa licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


